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CONCLUSÃO — Os estudos realizados 
pela interessada, nos Estados Unidos da 
América, são equivalentes aos cumpridos 

no Brasil, a nível de primeiro semestre 
da primeira série do segundo grau, po-
dendo ser convalidada sua matrícula nes-
sa série. A escola promoverá as adapta-
ções que julgar necessárias, nos termos 
do Parecer. 


